
jornal da cidade • edição 1944 • 07 de Agosto de 2019.

VOLPATO, portador do CPF nº 149.738.129-00 e do RG nº 483.069-5-SSP/PR. 
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Termo de Credenciamento nº 
02/2018, que tem por objeto a prestação de serviços complementares na área da Saúde, na área de 
clínica geral, conforme Anexo IV – Tabela de Procedimentos do Edital de Chamamento nº 02/2019, nos 
termos fixados pelo Decreto nº 4403/2017 e Decreto 4682/2019, np valor de R$ de 46.818,20 ou 44 
plantões de 12 horas
 Primeiro de Maio - PR, 16 de julho de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

CLÍNICA MÉDICA PRIDEMA LTDA 
Contratada

PORTARIA Nº. 4.234, DE 15 DE JULHO 2019
 Nomeia Comissão de Avaliação de Desempenho, conforme artigos 27 e 29 da Lei n°. 
184/1994.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas,
 Considerando o contido no artigo 44 da Lei n. 183/1994, o qual prevê que o servidor 
provido por admissão, para cargo efetivo, ficará sujeito à estágio probatório, com duração de 03 (três) 
anos de efetivo exercício no cargo, durante o qual sua adaptalidade e capacidade serão objeto de ava-
liação obrigatória e permanente para o desempenho da função, observados, entre outros, os seguintes 
requisitos: I - produtividade; II - assiduidade; III - disciplina; e IV - idoneidade moral;
 Considerando o artigo 27 da Lei n. 184/1994, que prevê que a avaliação de desempenho 
no Estágio Probatório e na Progressão Funcional por Merecimento, levará em conta, dentre outros, os 
seguintes fatores: I - produtividade funcional; II - iniciativa profissional; III - cooperação; IV - qualidade 
de trabalho; V - responsabilidade pessoal.
 Considerando a previsão do §3° do artigo 44 da Lei n. 183/1994, a qual compete ao 
chefe imediato fazer o acompanhamento das atividades do servidor em estágio probatório, devendo 
pronunciar-se conclusivamente sobre o atendimento dos requisitos fixados para o referido estágio, a 
cada período de 90 (noventa) dias, dando ciência ao interessado;
 Considerando o §4° do artigo 44 da Lei n. 183/1994, onde o chefe imediato, deve en-
caminhar, à autoridade superior da unidade administrativa, relatório circunstanciado sobre o estágio 
probatório do servidor, no prazo de 90 (noventa) dias antes de vencer o prazo final do estágio.
 Considerando que o artigo 28 estabelece que na avaliação de méritos será adotado 
modelo de questionário que atenderá a natureza das atividades desempenhadas pelo servidor, ob-
servadas as seguintes características fundamentais: I - objetividade e adequação dos processos e 
instrumentos de avaliação ao conteúdo ocupacional das carreiras; II - periodicidade; III - contribuição 
do servidor para consecução dos objetivos do órgão; e IV - comportamento observável do servidor: 
frequência, pontualidade, disciplina, relacionamento com os demais, conduta pessoal, e outros.
 Considerando o artigo 29 da Lei n. 184/1994, o qual prevê que será instituída na Pre-
feitura Municipal uma comissão de caráter permanente com o fim de elaborar os questionários, o 
regulamento e proceder a avaliação dos servidores de carreira, sendo integrada, por no máximo 5 
(cinco) membros, sendo presidida pelo titular do Departamento de Recursos, como membro nato, e dos 
demais indicados pelo Prefeito Municipal;
 Considerando que o §2° do artigo 29 da Lei n. 184/1994disciplina ainda que regulamento 
disciplinará os procedimentos da avaliação de desempenho, podendo adotar características adicionais 
com o fim de atender as necessidades específicas de cada unidade administrativa e grupo ocupacional.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Avaliação e Desempenho, conforme artigos 27 e 29 
da Lei n°. 184/1994, sendo composta dos seguintes membros:
 I – Adriana Ribeiro Ferraz, auxiliar de serviços administrativos, Matrícula n. 401492;
 II – Edson Luiz Anizelli, assistente de recursos humanos, Matrícula n. 403281;
 III – Letícia Salgado Chicarelli, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, Matrí-
cula n. 401581;
 IV – Marta de Cássia Esteves Vieira, auxiliar de serviços administrativos, Matrícula n. 
401247;
 V – Michele Sayuri Hashimoto, advogada, Matrícula n. 401323.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 15 de julho de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 
PORTARIA Nº. 4.235, DE 15 DE JULHO DE 2019

 Institui Comissão Especial do Processo Seletivo destinado à seleção de estagiários, e dá 
outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e:
 RESOLVE: 
 Art. 1º Instituir a Comissão Especial do Processo Seletivo, destinado à seleção de estagi-
ários bolsistas na modalidade presencial ou ensino à distância, encarregada de analisar e acompanhar 
todos os trabalhos de sua realização:
 I – Presidente: Adriana Ribeiro Ferraz, Matrícula 401492, CPF n. 042.965.939-14;
 II – Membros: 
 1. Rosangela Capuano Paschoalino, Matrícula 401206, CPF n. 018.502.849-70; 
 2. Michele Sayuri Hashimoto, Matrícula 401323, CPF n. 038.594.649-06;
 Artigo 2º Determinar que os membros da Comissão Especial solicitem o seu desligamen-
to se, após efetuada a inscrição dos candidatos, verificarem a participação de cônjuge, companheiro 
ou companheira e parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau no processo seletivo.
 Art. 3° Os servidores efetivos acima nominados farão jus à gratificação prevista no artigo 
105 e parágrafo único da Lei n°. 183/1994.   
 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 15 de julho de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Resolução 009/2019
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8069/1990, bem como alterações introduzidas pela 
Lei n° 12.010/2009, a Lei Municipal nº 998/2013 e alterações posteriores, e em consonância com a 
Resolução do CONANDA nº 170/2014, e reunião ordinária do CMDCA realizada em 31/07/2019.
 Resolve:
 Art. 1º Substituir o membro Alexandre Gouveia Brazão pelo Conselheiro Edson Hipólito 
Gonçalves da Comissão de Eleição do Conselho Tutelar – Gestão 2020/2023.
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Reuniões, 05de Agostode 2019.

Edson Hipólito Gonçalves - Presidente Interino do CMDCA

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019
 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 039/2019 
 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS – ME E
 EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MEI
 O Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, torna público o Edital de Pregão 
Presencial nº 46/2019, Critério: Menor preço por Item. Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para 
atender a demanda do Departamento Municipal de Saúde. Data de realização do certame 23/08/2019, 
às 08h30min protocolo dos envelopes e na mesma data às 08h35min abertura dos trabalhos. Para me-
lhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, 
sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – PR, pelo telefone (43) 3242-8110, pelo site: 
www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou ainda pelo email  licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 
 Bela Vista do Paraíso, 06 de agosto de 2019.

Leonardo Antonio Savariego Conceição - Pregoeiro

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 051/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 027/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ.
 CONTRATADA: PROGESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob nº.17.301.855/0001-55
 OBJETO: Contratação de Curso que será ministrado nos dias 08 e 09 de agosto de 2019 no 
Município de Londrina, Estado do Paraná, conforme conteúdo programático, permitindo aos Advogados, 
Assessores e Procuradores Jurídicos, Controlador (a) Interno (a), Vereadores, em especial, aos integran-
tes da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros e demais membros envolvidos com órgãos pú-
blicos, tomar conhecimento dos novos julgados do TCE/PR e TCU, possibilitando a colocar em prática as 
decisões dos julgados de forma a contribuir com a segurança jurídica que requer das compras públicas, 
dos atos administrativos e outros, bem como da abordagem da nova Lei de Licitações e Contratos (em 
processo legislativo federal), no qual será instrumento de uso aos respectivos citados.
 VALOR GLOBAL: R$ 4.400,00 (Quatro mil, e quatrocentos reais)
 VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.
 FISCAL DO CONTRATO: Gilberto Marestoni.
 REFERÊNCIA: Processo de Inexigibilidade 01/2019.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, Pr. 07 de Agosto de 2019.

Elenilson Jose Espanholo
Presidente da Câmara

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2019
 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação fundamentada nos termos do caput do art. 25 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, para pagamento de taxa de inscrição 
do Curso com Ênfase nas Fase de Planejamento e Fiscalização de Contrato, no valor máximo de R$ 
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), em favor da empresa PROGESTÃO PÚBLICA, inscrita no 
CNPJ nº 17.301.855/0001-55, conforme processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2019.
 Primeiro de Maio, 07 de Agosto de 2019.

Elenilson Jose Espanholo
Presidente da Câmara Municipal

 Contrato n°. 086/2018
 ID: 1200
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de transportes de dados 
via fibra óptica das Câmeras de Vigilância e Monitoramento, localizadas no Município de Bela Vista do 
Paraíso/PR até o batalhão da Policia Militar
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: UPNET TELECOM & CIA LTDA - ME
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 05/07/2019
 Término: 04/07/2020
 Bela Vista do Paraíso, 05 de Julho de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Valor/Parcelas
 Processo Administrativo nº 051/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 027/2018.
 Contrato n°. 086/2018
 ID: 1200
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de transportes de dados 
via fibra óptica das Câmeras de Vigilância e Monitoramento, localizadas no Município de Bela Vista do 
Paraíso/PR até o batalhão da Policia Militar
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: UPNET TELECOM & CIA LTDA - ME
 Valor Total: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)
 Valor Mensal: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais)
 Início: 05/07/2019
 Término: 04/07/2020
 Bela Vista do Paraíso, 05 de Julho de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º ADITIVO DO CONTRATO
 Termo Aditivo de: Supressão de Quantitativo
 Processo nº: 034/2013
 Pregão Presencial nº 029/2018
 Contrato nº 089/2018
 ID 1203
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso à In-
ternet, através de Link dedicado de alta velocidade, no mínimo de 30 Mbps em sistema de IP dedicado 
com faixa de 1 (um) IP fixo e válido cujo meio de transmissão seja, obrigatoriamente, fibra óptica, com 
garantia de 100% desta banda durante 24 horas do dia, transporte de dados Lan To Lan nos pontos 
que necessitam deste serviço e acesso de internet convencional com velocidade não compartilhada de 
8Mbps, também via fibra óptica, para determinados pontos com garantia de 70% desta banda durante 
24 horas do dia.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: UPNET TELECOM & CIA LTDA - ME
 Valor Mensal Suprimido: R$ 122,39 (Cento e Vinte e dois reais e trinta e nove centavos)
 Valor Global Suprimido: R$ 122,39 (Cento e Vinte e dois reais e trinta e nove centavos)

 Bela Vista do Paraíso – Pr., 15 de Julho de 2019.
Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo nº: 034/2013
 Pregão Presencial nº 029/2018
 Contrato nº 089/2018
 ID 1203
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso à Inter-
net, através de Link dedicado de alta velocidade, no mínimo de 30 Mbps em sistema de IP dedicado com 
faixa de 1 (um) IP fixo e válido cujo meio de transmissão seja, obrigatoriamente, fibra óptica, com garantia 
de 100% desta banda durante 24 horas do dia, transporte de dados Lan To Lan nos pontos que necessitam 
deste serviço e acesso de internet convencional com velocidade não compartilhada de 8Mbps, também via 
fibra óptica, para determinados pontos com garantia de 70% desta banda durante 24 horas do dia
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: UPNET TELECOM & CIA LTDA - ME
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 25/07/2019
 Término: 24/07/2020
 Bela Vista do Paraíso, 24 de Julho de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: DO VALOR CONTRATUAL E DA FORMA DE PAGAMENTO
 Processo nº: 034/2013
 Pregão Presencial nº 029/2018
 Contrato nº 089/2018
 ID 1203
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso à In-
ternet, através de Link dedicado de alta velocidade, no mínimo de 30 Mbps em sistema de IP dedicado 
com faixa de 1 (um) IP fixo e válido cujo meio de transmissão seja, obrigatoriamente, fibra óptica, com 
garantia de 100% desta banda durante 24 horas do dia, transporte de dados Lan To Lan nos pontos 
que necessitam deste serviço e acesso de internet convencional com velocidade não compartilhada de 
8Mbps, também via fibra óptica, para determinados pontos com garantia de 70% desta banda durante 
24 horas do dia
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: UPNET TELECOM & CIA LTDA - ME
 Valor Contratual: R$ 82.510,20 (Oitenta e dois mil quinhentos e dez reais e vinte centavos)
 Valor Mensal: R$ 6.875,85 (Seis mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos)
 Início: 25/07/2019
 Término: 24/07/2020
 Bela Vista do Paraíso, 24 de Julho de 2019

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 074/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas na Lei Municipal nº 833/11 de 20/04/2011.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido mais 1% (um por cento) de adicional por tempo de serviço para os 
servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura, referente 
ao anuênio 2018/2019, a contar de 01/07/2019.
 CLAS/MATRIC FUNCIONÁRIO             ANTERIOR   PROMOÇÃO
 02-00864  ANA VIRGINIA DOS REIS                      28% 29%
 02-01159  BRUNA TAVARES DA SILVA DALMINA 3% 4%
 02-00863  CLARA ILZA ANIZELLI                       28% 29%
 02-00494  DANIELE BAVIA GONCALVES RAIA 18% 19%
 02-00951  DILSON JOSE VILLELA                       25% 26%
 02-00144  GERALDO EVANGELISTA P. FILHO 31% 32%
 02-00867  HILARIO VEDOVATTI JUNIOR 26% 27%
 05-01259  IVANGELA APARECIDA SANTANA 0% 1%
 02-00155  JOSE CARLOS BAVIA                       33% 34%
 06-00953  JOSILENE FERREIRA DIAS BAVIA 25% 26%
 06-00859  LUIS MARTINI BARROS                      28% 29%
 02-00170  NILTON A. MARQUES DE OLIVEIRA 33% 34%
 05-01257  REGINA CELIA FURLAN                       0% 1%
 05-01140  VERIDIANA CARNAUBA                       5% 6%
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE JULHO DE 2019.
                EDSON HIPÓLITO GONÇALVES            EDSON VIEIRA BRENE
                   Dir. Depto.  Administração                       Prefeito Municipal

DECRETO Nº 075/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o contido na Lei Municipal nº 833/11 de 
20/04/2011.
 DECRETA:
 Art.1º - Ficam promovidos na forma da Lei Municipal nº 833/11, os servidores efetivos do 
Município de Bela Vista do Paraíso, a contar de 01 de Julho de 2019, conforme segue:
MATRICULA FUNCIONÁRIO                      REF. ANTERIOR                   REF. ATUAL
02/00864 ANA VIRGINIA DOS REIS  GOP-XXVIII  (N) GOP-XXIX (N)
02/01159 BRUNA TAVARES DA SILVA DALMINA GOP- I (A)                 GOP- II (B)
02/00863 CLARA ILZA ANIZELLI  GOP-XXVIII  (N) GOP – XXIX (N)
02/00494 DANIELE BAVIA GONCALVES RAIA GSP-XVI  (I)  GSP – XVII (I)
02/00951 DILSON JOSE VILLELA  GSG-XXV ( L) GSG – XXVI (M)
02/00144 GERALDO EVANGELISTA P. FILHO GSG-XXXI  (O) GSG – XXXII (P)
02/00867 HILARIO VEDOVATTI JUNIOR GOP-XXVI (M) GOP – XXVII (M)
02/00155 JOSE CARLOS BAVIA  GSP-XXXIII (P) GSP – XXXIV (Q)
06/00953 JOSILENE FERREIRA DIAS BAVIA GOA-XXV  (L) GOA – XXVI (M)
06/00859 LUIS MARTINI BARROS  GSG-XXVIII (N) GSG – XXIX (N)
02/00170 NILTON A. MARQUES DE OLIVEIRA GSP-XXXIII (P)   GSP – XXXIV (Q)
 Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE JULHO DE 2019.
            EDSON HIPÓLITO GONÇALVES            EDSON VIEIRA BRENE
                   Dir. Depto.  Administração                       Prefeito Municipal

DECRETO N.º 077/2019
 EDSON VIEIRA BRENE prefeito do município de Bela Vista do 
Paraíso, estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei;
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica designada, a servidora TANIA QUINTINO DA SILVA FREITAS, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal efetivo desta municipalidade, a função de 
Chefe da Seção de Fisioterapia, e sua respectiva Função Gratificada FG-3, a contar de 01/08/2019.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 02 DE AGOSTO DE 2019.
            EDSON HIPÓLITO GONÇALVES            EDSON VIEIRA BRENE
                   Dir. Depto.  Administração                       Prefeito Municipal

Aeroporto de Foz 
terá nova pista antes 

da concessão
 O governador Car-
los Massa Ratinho Junior e o 
secretário nacional de Avia-
ção Civil, Ronei Glanzmann, 
anunciaram nesta terça-feira 
(6), em Brasília, que a am-
pliação da pista do Aeropor-
to Internacional de Foz do 
Iguaçu (Cataratas) será feita 
antes da concessão para a 
iniciativa privada.
 A obra de 600 metros 
permitirá receber voos inter-
nacionais e deverá custar 
cerca de R$ 70 milhões. Os 
recursos serão disponibiliza-
dos pela Infraero.
 Foz do Iguaçu é o 
segundo maior destino tu-
rístico de estrangeiros do 
Brasil, atrás apenas do Rio 
de Janeiro, e a ampliação 
permitirá encurtar o caminho 
de melhorias no aeroporto 
e potencializar o turismo da 
região, vital para o Estado. 
Estudos da Secretaria de Tu-
rismo do município indicam 
que a nova pista pode au-
mentar em até cinco vezes 
a movimentação de pessoas 
na cidade.
 “Não é aceitável que 
o nosso cartão-postal não te-
nha um aeroporto com voos 
internacionais. Desde janei-
ro estamos batendo nessa 
tecla da ampliação da pista 
antes mesmo da concessão, 
que vai acontecer no final de 
2021. Até a empresa vence-
dora assumir, e implementar 
a nova pista, teríamos 2025 e 
cinco ou sete anos a menos 
de proveito de turismo”, ex-

plicou o governador Ratinho 
Junior. “Dessa maneira con-
seguimos convencer a Infra-
ero e a Secretaria de Aviação 
Civil da necessidade de an-
tecipar a construção da nova 
pista”.
 A Infraero vai se de-
bruçar sobre as licenças e 
readequações nos próximos 
seis meses para acelerar a 
licitação e até dezembro de 
2020 ou no primeiro trimestre 
de 2021 a nova pista poderá 
ser inaugurada. O aeroporto 
também subirá de categoria 
para a concessão e valerá 
mais de R$ 1 bilhão, além de 
receber novos equipamen-
tos.
 Segundo o secretário 
de Infraestrutura e Logística, 
Sandro Alex, essa ampliação 
permitirá a abertura de no-
vas rotas no continente. “É 
uma notícia importante não 
só para Foz do Iguaçu, mas 
para o Paraná e o Brasil. 
Essa conquista da ampliação 
é fundamental para elevar as 
nossas Cataratas como prin-
cipal destino de estrangeiros 
no País”, destacou.
 O Aeroporto Interna-
cional de Foz do Iguaçu será 
privatizado no pacote de con-
cessões do Governo Federal 
que engloba os aeroportos 
de Curitiba (Bacacheri), São 
José dos Pinhais (Afonso 
Pena) e Londrina. O bloco sul 
envolve ainda as concessões 
de dois aeroportos em Santa 
Catarina e três no Rio Gran-
de do Sul.


